PARECER N(    1942      , DE 2003

DA COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre a Moção n.( 95, de 2003.

O nobre Deputado José Bittencourt apela, por meio da Moção em epígrafe, para os Srs. Presidentes da República, do Senado e da Câmara dos Deputados a fim de que sejam elaborados estudos e demais providências para alterar a legislação processual vigente e suprimir o excessivo número de recursos existente.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 74.ª a 78.ª Sessões Ordinárias (de 08 a 14/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, na conformidade do disposto no artigo 156, caput, parte final, do Regimento Interno Consolidado, a propositura foi remetida a esta Comissão, para os fins do artigo 31, I e § 1º, do mesmo diploma.

Ao analisar a matéria, somos compelidos a opinar favoravelmente à aprovação da presente medida, uma vez que o número demasiado grande de recursos previstos na lei processual vigente acaba provocando a morosidade dos processos, em prejuízo da justa e eficiente prestação da tutela jurisdicional.

Um dos escopos perseguidos pelo direito processual moderno é alcançar a efetividade na prestação da tutela jurisdicional através do menor número possível de atos a serem praticados no processo. 

 Seguindo a tendência atual manifestada pela moderna doutrina processual, várias inovações foram introduzidas no Direito Processual Brasileiro, com o objetivo de tornar o processo um instrumento mais célere e voltado, efetivamente, para a realização dos seus três escopos principais: a pacificação social, a distribuição da justiça e a aplicação concreta da Lei.

Entre essas inovações, podemos indicar a introdução da ação monitória, dos juizados especiais, da antecipação da tutela, da simplificação do processo de execução etc.

Resta, ainda, reformar o sistema de recursos vigente na nossa legislação, com o objetivo de abreviar o trâmite processual e evitar o exercício abusivo do direito de recorrer com fins nitidamnte protelatórios e que nenhum benefício traz à solução efetiva e justa dos litígios.

A reforma processual proposta pelos especialistas aponta caminhos tecnicamente corretos e razoáveis para alcançar este objetivo, seja através da redução das decisões passíveis de recurso, seja pela imposição de requisitos de admissibilidade para o exercício do direito de recorrer.  

Pelas  razões acima, consideramos de extrema relevância e urgência propor às autoridades federais a reforma do sistema recursal vigente

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à  Moção n.( 95, de 2003.

É o parecer.

a) BALEIA ROSSI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/11/03

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Ricardo Tripoli – Afonso Lobato – José Bittencourt – Eli Corrêa Filho – Valdomiro Lopes.
